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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

Objeto: Reforma de sala para espaço de artesanatos. 
 
 

Este memorial visa descrever os materiais e serviços a serem empregados na obra 

de reforma de salas para espaço para artesanatos, localizado na Praça Municipal Caetano 

Uggeri, neste município, conforme projeto arquitetônico.  

A execução ficará a cargo da empresa contratada, após processo licitatório, que 

deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as especificações deste memorial e do 

contrato de prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e a 

Administração Municipal contratante.  
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
 

1 – DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES: Trata-se da demolição de paredes em 

alvenaria, sem reaproveitamento, bem como a remoção das grades existentes no 

local, essas serão reaproveitadas. Também deverá ser demolido parte do piso 

para a execução de sapatas em concreto, local onde será feita a ampliação. Todas 

as demolições e remoções estão apresentadas em projeto. 

Deverá ser feita a remoção da cobertura existente no local, sem 

aproveitamento. 

2 – FUNDAÇÕES DA AMPLIAÇÃO: escavação das valas com 

profundidade de 10 cm, visto que já foi demolido o piso de 10 cm, totalizando 20 

cm de profundidade, após deverá ser executado o concreto ciclópico de fck = 15 

Mpa e 30% de pedra de mão. Após a execução destes deverá ser realizado o 

levantamento da alvenaria de embasamento até atingir o nível do piso das baias 

que serão reformadas. 
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3 – LEVANTAMENTO DE ALVENARIA: deverá ser realizado o 

levantamento de alvenaria em tijolos furados na espessura de 9 cm, com 

argamassa de assentamento com preparo manual. Será confeccionado verga e 

contraverga pré-moldada nas portas e janelas, ultrapassando 30 cm para cada 

lado do vão da esquadria.  

4 – PISO: para o piso primeiramente deverá ser realizado o aterro da parte 

ampliada, sendo que esta parte não possui o mesmo nível da parte interna, 

portanto deverá ser realizado 16 cm de aterro para posteriormente receber o 

concreto moldado in loco, com espessura de 7 cm. 

5 – REVESTIMENTOS: nas paredes e fechamentos em alvenaria deverá 

ser realizado a aplicação de chapisco, tanto na área interna e externa, com colher 

de pedreiro com argamassa de traço 1:3, preparo manual. Após o chapisco será 

aplicada uma camada de 25mm de emboço com traço 1:2:8 e uma camada de 

20mm de massa única de traço 1:2:8. 

Deverá ser executado sobre o piso placas cerâmicas de dimensões 45x45, 

de cor que imitam madeira. Da mesma cerâmica deverá ser executado os rodapés 

com 7 cm de altura.  

O forro deverá ser em réguas de PVC. 

Uma das paredes interna será em tijolo à vista, esta deverá receber como 

revestimento duas demãos de pintura hidrofugante para proteção dos tijolos e 

argamassa. 

As demais paredes receberão fundo selador e pintura com tinta latéx 

acrílica. 

6 – COBERTURA: será executado nova cobertura com trama em madeira e 

telhamento com telha de fibrocimento 6 mm de espessura. Deverá ser executado 

um rufo em aço galvanizado, corte 33, em um lado da divisa com outra baia. 

7 – INSTALAÇÃO ELÉTRICA: deverá ser instalada novas tomadas e 

interruptor, assim como luminárias, aproveitando a instalação elétrica existente. 

8 – ESQUADRIAS: deverá ser executadas esquadrias em alumínio e vidro 

para as externas e em madeira semi-oca para as internas, conforme projeto. 
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9 – PERGOLADO: na área externa, nas portas principais da sala será 

executado pergolado em madeira, deverá ser escavado buraco de dimensões 

20cm x 20cm e 30 cm de profundidade para a colocação dos pilares do pergolado. 

Após deverá ser concretado os pilares que terão dimensões de 15 x 15 cm, já as 

vigas terão dimensões de 8x16 cm e os caibros de 6x6 cm, todos em madeira 

maçaranduba, angelim ou equivalente.  

As mesmas deverão ser lixadas para receber pintura em verniz incolor. 

Todas as dimensões e localização do pergolado está no projeto. 

 

Entre-Ijuís, 24 de Agosto de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

Engª Civil Luciana Mallmann Bohnen 

CREA RS 159.418 
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